
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – CMDM 
SÃO JERÔNIMODA SERRA-PR 

LEI MUNICIPAL N° 238/2023 

 

RESOLUÇÃO Nº 001/2026 – CMDM/SJS 

Dispõe sobre a composição da Mesa 
Diretora do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher – CMDM de São 
Jerônimo da Serra – PR. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – CMDM de São Jerônimo 
da Serra – PR, no uso de suas atribuições legais, conforme legislação municipal 
vigente, 

Considerando a Reunião Ordinária realizada em 12 de fevereiro de 2026, às 
09h30min, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Considerando a necessidade de adequação da Mesa Diretora para garantir a 
regularidade das deliberações do Conselho; 

Considerando a deliberação e aprovação por unanimidade das conselheiras 
presentes; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica aprovada a composição da Mesa Diretora do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher – CMDM de São Jerônimo da Serra – PR, conforme segue: 

 Presidente: Mariza Novi Vieira 
 Vice-Presidente: Débora Fernanda Vieira 
 Secretária: Maria de Lourdes Rezende 

Art. 2º A Mesa Diretora exercerá suas funções conforme as atribuições previstas 
na legislação municipal e no Regimento Interno do CMDM. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

São Jerônimo da Serra, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

MARIZA DE LOURDES NOVI VIEIRA 
Presidente do CMDM 

 

 


